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ANO IX   |   Nº 1.525  

25 DE JANEIRO DE 2022 

Nº PÁGS: 04 
 
JORNALISTA: 

CAROLINE VICENTINI 
MTB 04777  
 
DIAGRAMAÇÃO: 

GABRIELA DE C. LUNARDELLI 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

DECRETO Nº 027/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto na Lei Municipal nº 3.153, de 30 de novembro de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor 

de R$ 52.716,34 (cinquenta e dois mil, setecentos e dezesseis reais, trinta e quatro centavos), destinado ao 

reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotação 

Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Inciso III da Lei Federal n° 4.320/64: 

 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de janeiro de 2022. 

JULIAN JONES CABRAL 

Diretor-Contábil 

KÊMIL EL KADRE 

Secretário de Finanças 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
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SECRETARIA DO TRABALHO 

 

PORTARIA Nº 60 DE 19 DE JANEIRO DE 2022 

SÚMULA: Designa membros para compor a Comissão 

Permanente de Monitoramento e Fiscalização das 

parcerias firmadas pela Secretaria Municipal do Trabalho e 

as organizações da sociedade civil. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, no uso de 

suas atribuições legais previstas na Lei orgânica do 

Município de Ibiporã, artigo 64 e seus incisos,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 48, caput, do 

Decreto Municipal nº 138, de 10 de março de 2017, que 

dispõe sobre regras e procedimentos do regime jurídico 

das parcerias celebradas entre a administração pública 

municipal e as organizações da sociedade civil; 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar os membros abaixo para compor a 

Comissão Permanente de Monitoramento e Fiscalização 

das parcerias firmadas pela Secretaria Municipal do 

Trabalho. 

I. Adaueber de Paula Rodrigues – matrícula 4663; 

II. Drielly Moimas de Almeida – matrícula 4477; 

III. Lilian de Lima Pires – matrícula 3039; 

IV. Patrícia Santos Manoel – matrícula 3126; 

V. Sonia Regina Martins – matrícula 1973. 

Art. 2º Fica designado o servidor Adaueber de Paula 

Rodrigues, matrícula 4663, como presidente da Comissão. 

Art. 3º Fica designado o servidor Márcio Pedro dos Santos 

– matrícula 2503, como suplente desta comissão. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Secretário do Trabalho e Economia Solidária 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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SAMAE 
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é uma publicação sob a responsabilidade da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ 

CNPJ 76.244.961/0001-03 

 

NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Jornalista: Caroline Vicentini 

Diagramação: Gabriela de Carvalho Lunardelli 
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